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INDICACAO 
N°_55/2022  ENGAMINHE-SE AO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
AAS 

fh & FEV 202¢ 

Sala das Sess6es / 

  [PRESIDENTE 

Considerando que este Vereador sugere supressao de individuo arbéreo 
localizado na Avenida Germano Dix, altura do n° 3.270, bairro Jardim Calos Gomes (fotos 
anexas); 

Considerando que o local esta com a calgada totalmente destruida pela 
a¢ao das fortes raizes da arvore ali presente; 

Considerando que segundo informagdes esse exemplar jd esta laudado 
como condenado, justificando sua supressao e o possivel replantio de nova espécie urbana no 
local; 

Considerando que é dever do Poder Publico oferecer seguranca para 
todos os municipes que transitam frequentemente por aquela localidade. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de realizar a supressdo de individuo arbéreo localizado 
na Avenida Germano Dix, altura do n° 3.270, bairro Jardim Calos Gomes e manuten¢4o do 
passeio publico para posterior plantio de nova espécie de arvore urbana no local. 

Sala das Sessdes, ha fevéreiro de 2022.   
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  [PRESIDENTE 

Considerando que este Vereador sugere supressão de indivíduo arbóreo 
localizado na Avenida Germano Dix, altura do nº 3.270, bairro Jardim Calos Gomes (fotos 
anexas); 

Considerando que o local está com a calçada totalmente destruída pela 
ação das fortes raízes da árvore ali presente; 

Considerando que segundo informações esse exemplar já está laudado 
como condenado, justificando sua supressão e o possível replantio de nova espécie urbana no 
local; 

Considerando que é dever do Poder Público oferecer segurança para 
todos os munícipes que transitam frequentemente por aquela localidade. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de realizar a supressão de indivíduo arbóreo localizado 
na Avenida Germano Dix, altura do nº 3.270, bairro Jardim Calos Gomes e manutenção do 
passeio público para posterior plantio de nova espécie de árvore urbana no local. 

Sala das Sessões, AR fevéreiro de 2022.   



Ver César Ramos da Costa “Cesinha” — supressfo de arvore, Avenida Germano Dix, 3270, 

Jardim Carlos Gomes. 
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Jardim Carlos Gomes. 

 


